
REQUISITO SITUAÇÃO

NOME

CNPJ

VALOR ESTIMADO

PROPOSTA -42,52%

9.1 a) SICAF (Sistema de cadastro de fornecedores) OK

9.1 b) CEIS (Inidôneas e suspensas) OK

9.1 c) CNJ (Condenação por improbidade) OK

9.1 d) CADICON (Ilícitos administrativos)/CNEP OK

9.8.1 No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da

Junta Comercial da respectiva sede;

9.8.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

9.8.3 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde

tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

9.8.5 Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no

País;

OK

9.9.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; OK

9.9.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional (certidão expedida conjuntamente pela RFB

e pela PGFN)
OK

9.9.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); OK

9.9.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa
OK

9.9.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal/estadual relativo ao domicílio ou sede do

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
OK

9.9.6 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal/estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
OK

9.9.7 caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto licitatório,

deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou

outra equivalente, na forma da lei;

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA - 9.10

Contrato social apresentado

REGULARIDADE FISCAL e TRABALHISTA - 9.9

CND apresentada

(Validade 06/08/2025)

Comprovante apresentado (Ativo)

CRF apresentada

(Validade 12/07/2025)

CNDT apresentada

(Validade 20/12/2025)

Inscrição municipal  ativa

CND apresentada

(Validade Municipal 30/08/2025 - Estadual 20/09/2025)

CHECK LIST HABILITAÇÃO - PE 11/2023 - "prestação de serviços comuns de engenharia para fins de supervisão de ações de infraestrutura (tais como construção, reforma, ampliação e instalação) 

financiadas com recursos federais, em todo o território nacional, a serem realizadas, com emissão de Relatório de Supervisão e Laudo Técnico de Supervisão da Obra."

PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO

DADOS CADASTRAIS

ENGEDUC ENGENHARIA & CONSULTORIA EM EDUCAÇÃO 

HABILITAÇÃO JURÍDICA - 9.8

R$ 1.166.400,00

DA HABILITAÇÃO - ITEM 9 EDITAL

Declaração Consultada

R$ 2.029.200,66

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/

OK26.832.070/0001-08

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/


9.10.1 Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial expedida pelo

distribuidor da sede do licitante;
OK

9.10.2 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último ou dos 2 últimos exercícios 2023 2024

LG 1,00 1,003

SG 0,21 1,003

LC 225,01 1,003

PL EXIGIDO PL APRESENTADO -

 R$                 202.920,07 R$ 916.693,64 OK

Atestados que comprovem a prestação de serviços OK

6.10 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação.
60 DIASOk

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA - ITEM 9.11 EDITAL E 12.3 TR 

9.10.3 Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um)

Certidão apresentada

(Nada Consta)

Do preenchimento da proposta

9.10.4 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido

de 10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação ou do item pertinente.

6 (seis) atestados apresentados

(Submetido a análise pela área técnica)


